
podem converter os créditos 
para uso no turismo e aces-
sar informações sobre as 
principais regiões turísticas 
do Estado, que ganham des-
taque no aplicativo.
 Pa ra  i ns ta la r, 
acesse a loja de aplicati-
vos do seu celular iOS, App 
Store, ou Android, Google 
Play, localize o app Nota 
Paraná e faça o download. 
Se você já tem o app ins-
talado, basta atualizar em 
sua loja digital.

SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
06/05/21..................R$ 163,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
06/05/21..................R$ 98,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
06/05/21..................R$ 91,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• Destaque desta quinta-feira para o avan-
ço de uma frente fria pelo Sul do Brasil. 
Temperaturas à tarde já não se elevam 
muito, com exceção do norte/noroeste, 
onde ainda fica quente.

Mínima:  12°C em Curitiba
Máxima: 28°C em Londrina

Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Nota fiscal de combustíveis dobra 
chances de premiação no Nota Paraná 

e Paraná Pay

 Entrou em vigor 
esta semana a Resolução 
nº 418/2021, da secretaria 
estadual da Fazenda, que 
institui uma alteração no 
regulamento de sorteios. 
Assim, a cada R$ 200 em 
notas fiscais geradas nos 
postos de combustíveis, o 
contribuinte terá direito a 
dois bilhetes. Nos demais 
estabelecimentos vincula-
dos ao programa, cada R$ 
200 em notas fiscais com 
CPF identificado continu-
am gerando um bilhete.
 Os cupons adi-
cionais já estão sendo ge-
rados na compra de com-
bustíveis e valerão para o 
sorteio do mês de agosto. 

 N e s t e 
mês, os sorteios 
acontecem na 
terça-feira (11) 
e são referentes 
às compras em 
janeiro. Mensal-
mente  o  No ta 
Paraná distribui 
aos contribuintes 

paranaenses prêmios de 
R$ 10, R$ 10 mil, R$ 200 mil 
e o prêmio máximo, de R$ 
1 milhão. Já as entidades 
sem fins lucrativos que con-
tribuem para assistência 
social, educação, saúde 
e geração de emprego no 
Estado concorrem a valo-
res de R$ 100 e R$ 20 mil.
 O Paraná Pay sor-
teará 8 mil prêmios de R$ 
100 todo mês, para consu-
mo em estabelecimentos 
credenciados ligados à 
área do turismo. Este mês, 
serão realizados também 
os dois primeiros sorteios 
(de março e abril) que fo-
ram adiados por conta da 

Fonte: www.aen.pr.gov.br

PORTARIA Nº. 054/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2017-2018 
(trinta dias – 1/1), ao (a) Servidor (a). RENATO MANOEL DE CARVALHO, ocupante da 
Função do Cargo de VIGIA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 
de julho de 2016 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão da Guarda 
Municipal, pela Secretaria Municipal de Defesa Social, secretaria desta Prefeitura Muni-
cipal, à partir do dia 05 de maio de 2021 à 03 de junho de 2021, devendo retornar em sua 
atividade no dia 04 de junho de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais 
de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

PORTARIA N°055/2021
 SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE ESTUDO 
PRÉVIO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA REALIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Sra. LETÍCIA 
BRUSSOLO, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 1463/2007 e alterações, 
 RESOLVE:
 ARTIGO 1.º - Fica nomeada a Comissão de Estudo Prévio da Necessidade 
de Contratação de Pessoal, para realização de Processo Seletivo Simplificado, para os 
cargos de psicólogo, assistente social, entrevistador social, educador social e operador de 
programas sociais a qual será composta com a seguinte formação:

Comissão Organizadora
Nome           Atribuição Cargo Exercido 
Érica Mara Barro           Presidente  Assistente Social
Ricardo Bazone da Silva          Membro  Advogado
Danielle Cristina Leite Spin          Membro  Agente Administrativo Educacional
 ARTIGO 2.º - Os membros da comissão deverão reunir-se em caráter de 
urgência, sob a coordenação do presidente, para as providências a eles atribuídas. 
 ARTIGO 3.º - Esta Portaria, entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições contrárias. 
 Alvorada do Sul,05 de maio de 2021.

LETÍCIA BRUSSOLO
Secretária Municipal de Assistência Social

DECRETO Nº 131, DE 03 DE MAIO DE 2021
 SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS RESTRITIVAS PARA FINS 
DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), 

REVOGA O INCISO III DO ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 052/2020 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, 
INCISO VII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL;
 CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação 
das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde;
 CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público, em que se 
deve garantir a continuidade e a qualidade na prestação dos serviços prestados à população; 
 CONSIDERANDO as deliberações do Comitê Gestor do Plano de Prevenção 
e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19, instituído 
pelo Decreto Municipal nº 052, de 17 de março de 2020;
 DECRETA
 Art. 1º. Ficam PRORROGADAS, a partir da 0:00 (zero) hora de 04 de maio 
de 2021 até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos do dia18 de maio 
de 2021, as medidas de caráter excepcional e temporário previstas no Decreto Municipal 
nº 084, de 16 de março de 2021 relativamente à SEGUNDA FASE de restrição, com as 
alterações promovidas nos decretos posteriores.
 Art. 2º. Ficam convocados para retorno ao trabalho presencial os servidores 
afastados enquadrados no grupo de risco da COVID-19 pertencentes aos órgãos e das 
entidades que, por sua natureza ou em razão do interesse público, desenvolvam atividades 
de indispensável continuidade, dentre eles a Secretaria Municipal de Saúde.
 Parágrafo 1º. Não se aplica aos servidores mencionados no caput deste 
artigo o trabalho remoto referenciado no Decreto Municipal nº 52/2020, com as alterações 
posteriores, bem como as normas dispostas no Decreto nº 012, de 07/01/2021. 
 Art. 3º.  Institui, no período das 23 horas às 5 horas, diariamente, restrição 
provisória de circulação em espaços e vias públicas.
 Art. 4º.  Fica revogado o inciso III do artigo 3º do Decreto nº 052/2020.
 Art. 5º. Ficam suspensas até 18 de maio de 2021, no âmbito do município 
de Alvorada do Sul, as aulas presenciais nas unidades escolares públicas municipais e 
estaduais.
 Art. 6º. Fica permitida a realização de reuniões em prédios públicos com no 
máximo 30 pessoas, e, se em número superior, desde que autorizado pelo Comitê Gestor do 
Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário 
CV19.
 Art. 7º. Em caso de descumprimento de quaisquer disposições constantes 
no presente decreto, deverá ser aplicada as penalidades previstas no Decreto Municipal 
nº 100, de 05 de abril de 2021.
 Art. 8º. As obrigações instituídas pelo presente Decreto, não isentam ou 
desobrigam qualquer pessoa ou estabelecimento do cumprimento das medidas e normas 
de prevenção ao contágio e de enfretamento à pandemia do COVID-19 anteriormente 
estabelecidas em atos normativos editados em nível municipal, estadual e federal que não 
conflitem com aquelas ora impostas. 
 Art. 9º. Os casos omissos 
serão discutidos e aprovados por decisão 
específica do Comitê Gestor do Plano de 
Prevenção e Contingenciamento em Saúde 
do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19.
 Art. 10. Este Decreto entre em 
vigor na data da sua assinatura, revogadas 

EXTRATO 3 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 5/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 4/2019.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: OI S/A  INSCRITO SOB CNPJ Nº. 76.535.764/0001-43
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:4/2019
 CONTRATO: 5/2019

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
220        41.002.17.128.0002.2075            76         3.3.90.39.00.00               Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
5/2019 nas condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais), para R$ 33.000,00 (trinta e três mil rais), este valor refere 
- se ao valor do  2º termo de aditivo com a soma desse 3º termo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 05/05/2021

DECRETO N? 130/2021
 Súmula: Altera o anexo de Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, 
do Decreto n? 006/2021, somente da administração indireta Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto — SAAE e dá outras providências,
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art.8Q e art.13 da Lei Complementar 101, 
de 04 de maio de 2000, e

 CONSIDERANDO, a necessidade de adequações na programação financeira 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE para o equilíbrio fiscal;

 D ECR ETA:
 Art. 12 Fica alterado na íntegra, o Anexo a que se refere o Decreto ng 006, 
de 05 de janeiro de 2021, que passa a vigorar na redação estabelecida em apenso a este 
decreto, referente ao mês de abril de 2021.
 Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.
 Sul, aos 03 de maio de 2021.

as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos  três 
dias do mês de maio do ano de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO - Procuradora Geral

VALTEIR APARECIDO BAZONI - Secretário Municipal de Saúde
PAOLA DE LEMOS BAZONI BENELLI

Coordenadora do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde 
do COVID-19 – Comitê Extraordinário CV19

DECRETO Nº 134/2021.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - Fica Exonerado ̈ a pedido¨,  de acordo com as Lei nº2.838/2020, 
que institui o PDV – Programa de Desligamento Voluntário, a partir do dia  01 de maio do 
ano de  2021,  o(a) Sr(a).,  EDINA APARECIDA PIRES,  portador(a) da RG nº 6.557.550-7 – 
SSP e CPF.843.162.929-00,   Servidor(a) Publico(a) Municipal,  pertencente ao quadro de 
pessoal efetivo, regido(a) pelo regime “Estatutário”, admitido(a) em 22 de maio do ano de 
2014,   ocupante da função do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COZINHEIRA,  
lotada na Autarquia Municipal de Educação, Entidade desta Prefeitura Municipal de Alvorada 
do Sul, Estado do Paraná.
 ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, sendo que 
seus efeitos retroagirão a data do Artigo 1º, revogada as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos 

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

Pregão Eletrônico nº 05/2021
 O município de Alvorada do Sul- Pr comunica: pregão eletrônico nº 05/2021 
com objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA O FECHA-
MENTO PERIMETRAL, MCOM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO A SER EXECUTADO NA 
SEDE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Informações  www.alvoradadosul.
pr.gov.br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br.informações (43) 3157-1006 ou 3157-1008 
email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das leis com-
plementares 123/2006 e 147/2014. Abertura em seção pública conforme edital no endereço 
eletrônico http://bll.org.br. 
 28 de janeiro de 2021.

Roberes Rivelino da Silva
pregoeiro 02/2021. 

RESOLUÇÃO Nº. 004/2021
 SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico e o Plano de Aplicação 
da entidade Obras Sociais Nossa Senhora Aparecida, mantenedora do Asilo Lar da Paz, 
para executar o Serviço de Acolhimento ao Idoso da Proteção Social Especial no município 
de Primeiro de Maio/PR.
 O Conselho Municipal de Assistência Social de Primeiro de Maio – PR, no uso 
de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei Municipal Nº. 208 de 14 de dezembro 
de 1995, alterada pela Lei Municipal Nº. 394, de 09 de dezembro de 2010.
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, reunido extraordina-
riamente no dia 06 de maio de 2021, no uso das suas atribuições regimentais.
 RESOLVE:
 Art. 1º. Aprovar o Projeto Técnico e o Plano de Aplicação da entidade Obras 
Sociais Nossa Senhora Aparecida, mantenedora do Asilo Lar da Paz no município de Pri-
meiro de Maio/PR, com registro neste Conselho e cadastrada no Órgão Gestor da Política 
de Assistência Social, para executar o Serviço de Acolhimento ao Idoso da Proteção Social 
Especial, que deverá ser custeado com os recursos do Piso de Alta Complexidade I – PAC 
I, cofinanciado pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, do Piso Paranaense de 
Assistência Social I – PPAS I, cofinanciado pelo Fundo Estadual de Assistência Social – 
FEAS/PR, e recursos livres da Política de Assistência Social. O valor total da transferência 
será de R$ 178.254,12 (Cento e setenta e oito mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e 
doze centavos);
 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias.
 Primeiro de Maio/PR, 06 de maio de 2021.

na legislação específica.
 11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 11.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou 
corrigido;
 11.2 A notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do objeto;
 11.3 Esclarecer todas as dúvidas necessárias e fornecer as informações 
quando solicitadas pela Contratada;
 11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado;
 11.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
 12. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 12.1 Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às 
seguintes sanções, assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL e o 
descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
 12.2 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexe-
cução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes penalidades: 
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 
(trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão 
ou negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CON-
TRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar 
de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do 
fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRA-
TANTE, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
 13. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
Reduzido Programática  Elemento Despesa Fonte
628 14.002.15.451.0010.2.329  4.4.90.52.00.00 01000
 14. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
 14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 14.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 
preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 14.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 14.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado.
 14.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. e
 14.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
 14.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Contratante poderá: 
 14.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. e
 14.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de 
negociação.
 14.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
 15.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por inter-
médio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa 
nos termos da cláusula 19 do edital:
 15.1.1. A pedido, quando:
 15.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 15.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 15.1.1.3 por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
 15.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
  I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de 
Preços, a que estiver vinculado;
  II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato 
decorrente do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
  III - enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento 
de ajuste decorrente do registro de preços estabelecidos no art. 77 e seguintes da Lei n.º 
8.666, de 1993;
  IV - Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Admi-
nistração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 V - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.
 VI - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório.
 VII - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 VIII - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 IX - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 16.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens re-
gistrados equivalerá a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de 
Preços e o Município de Primeiro de Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, 
nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 17. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 17.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preço. 
 17.2 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para 
menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento 
da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do caput e do § 5º do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 17.3 - Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

registro, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 
elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos 
à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 17.4 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de 
preço máximo a ser pago pela administração. 
 17.5 – O Município decidirá sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 
30 (trinta) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 17.6 - No transcurso da negociação de revisão de preços, ficará o fornecedor 
condicionado a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos 
preços inicialmente registrados, ficando garantida a compensação do valor negociado para 
os produtos já entregues, em caso do reconhecimento pela administração do rompimento 
do equilíbrio econômico-financeiro originalmente estipulado. 
 17.7 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, caberá ao Município promover as necessárias negociações com o fornecedor, 
mediante as providências seguintes: 
 I - Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando a estabelecer nego-
ciação para redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado 
no mercado;
 II - Liberar o fornecedor primeiro classificado do compromisso assumido, se 
frustrada a negociação com o mesmo;
 III - convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, 
visando a promover igual negociação.
 18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 18.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independen-
temente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 18.1.1. Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 18.1.2. Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem 
prévia anuência do contratante;
 18.1.3. Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores,
 Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93;
 18.1.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 19. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 19.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado 
o disposto no Edital de Pregão nº 17/2021, termo de referência e seus anexos.
 20. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE
 20.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de 
Registro de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 21. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 21.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
normas aplicáveis a espécie.

 21.2 Fica obrigado o contratado a manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 22. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
 22.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município 
de Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 05 de maio de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITO
GP MOBILIARIO SUSTENTAVEL E URBANIZAÇÃO LTDA

CONTRATADA

pandemia. Assim, serão 24 
mil prêmios, totalizando R$ 
2,4 milhões.

NOVO APP
 Já está disponível 
o novo aplicativo do Nota 
Paraná. Por meio dele, o 
consumidor pode efetivar 
e acompanhar ações re-
lacionadas ao programa e 
também ao Paraná Pay.
 O aplicativo apre-
senta uma plataforma mais 
moderna e de melhor usa-
bilidade. Nele, é possível vi-
sualizar suas notas fiscais, 
acompanhar 
os sorteios e 
consultar bi-
lhetes, fazer 
reclamações e 
denúncias com 
geolocalização 
e outras funcio-
nalidades.
 N a 
nova aba do 
Paraná Pay, os 
contribuintes 
agora também 
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